
O Diretor do Colégio Estadual Almirante Frederico Villar, eriado pelo Decreto 4845 de 
I8/09/1954, D. O. 1909/1954 em cumprimento ao art. 24. inciso VIl da Lei n° 9.394/1996. 

confere a Vinicius Macêdo Soares, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de ldentidade n" 

29.898.288-5, expedida pelo DETRAN- RJ, filho (a) de Jorge Luiz Soares e de Rosangela 

Martins de Macèdo, natural de Arraial do Cabo - RJ, nascido (a) em quinze de maio de dois 

mil e três, o presente certificado pela conclusão do Ensino Médio, autorizado nos termos do 

Decreto n 38221/2005 D.O. 13/09/2005, com carga horáaria total de 2800 horas, concluido em 
22 de dezembro de 2022, a fim de que Vinicius Macèdo Sores, possa gozar de todos os 
direitos e prerrogativas legais. E, por ser verdade, é lavrado o presente CERTIFICADO, que 

dato e aSsino. 

Este certificado foi registrado sob o n° 769, a fls. 012v do livro n 0S desta U.E 

Goverau do Estado da Ra de Janeira 

Serretaris de Estadu de Educaçka 
Colégio Extadual Almirante Frederico Villar 

OBSERVACÓES: Documento emitido conforme Deliberação CEEn 3572016 e nos termos 

da Resolução SEEDUC N° S486 de 31/10 2016. 

Govemo do Esado do Rio de Janeir 
Secretaria de Estado de Educa 

CERTIFICADO N° 029/2023 

Caordenadoria RegIonal de lnspeçao Escolar Regiao 
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